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INDICAÇÃO Nº ___/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO  SOUZA  SANTOS,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

 Sugere serviços de varrição, capina e limpeza na Carlos Alberto 
Nascimento, no bairro Universal, em toda a sua extensão. 

JUSTIFICATIVA

A realização dos serviços de varrição, capina e limpeza na Rua  Carlos Alberto Nascimento, no 
bairro Universal, torna-se necessária em razão das condições atuais de conservação da via. Em 
diversos trechos é possível observar acúmulo de sujeira e crescimento de vegetação nas laterais e 
calçadas, o que demonstra a necessidade de manutenção preventiva e contínua.

A rua é utilizada diariamente por moradores, pedestres e veículos, e a falta de limpeza adequada 
acaba prejudicando a circulação e a organização do espaço público. Em alguns pontos, a vegetação 
e os resíduos dificultam a passagem segura, especialmente para crianças, idosos e pessoas com 
mobilidade reduzida.

Diante disso, a execução dos serviços solicitados é fundamental para melhorar as condições de 
limpeza, segurança e bem-estar da população, além de contribuir para a preservação dos espaços 
públicos e para uma melhor qualidade de vida na comunidade.

Considerando o art. 144, IV, e art. 7º, XIII, da Lei Orgânica do Município de Viana que incumbe ao 
Município a garantia de moradia digna a todos, assegurada a implantação de padrões mínimos de 
limpeza urbana, e, também, prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos.

Assim,  o atendimento desta demanda representa uma medida simples,  porém essencial,  para 
garantir mais organização, segurança e saúde para os moradores da Rua Alberto Nascimento e 
entorno.
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Viana, 04 de Fevereiro de 2026

HÉLIO SOUZA SANTOS 
Vereador - PL
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